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NOTA INFORMATIVA 01/2020 - EI/UVE/DVS/SMS 

VACINA CONTRA VARICELA PARA TRABALHADORES DA SAÚDE 
 

Publicada em 22 de Maio de 2020. 

 Atualizada em 12 de março de 2026 (novo intervalo recomendado). 

 
A Varicela é uma doença altamente contagiosa e sua transmissão se dá pelo 

contato direto com pessoas que apresentam a doença, seja por meio de secreções 

respiratórias ou do conteúdo das vesículas cutâneas. A melhor forma de prevenção é a 

imunização prévia. 

A partir da publicação da Instrução Normativa de 2026, há indicação de vacinação 

de TRABALHADORES de saúde, independentemente da idade. Administrar duas 
doses de varicela monovalente, independente do laboratório, com intervalo de 8 
semanas entre elas. Pode ser administrada simultaneamente com qualquer vacina, 

respeitando o intervalo de 30 dias para outras vacinas atenuadas se não forem aplicadas 

no mesmo dia. 

As vacinas dos laboratórios SK bioscience (SKY Varicella) e GC Biopharma 
(BARYCELA) possuem limite de idade de 12 anos, 11 meses e 29 dias. Na falta da vacina 

contra varicela dos laboratórios autorizados para a faixa etária acima de 13 anos, utilizar a 

TETRA VIRAL, em dose única, em substituição para trabalhadores com histórico de 

vacinação com tríplice viral (pelo menos uma dose). Pessoas sem histórico, aplicar a 

tríplice viral e aprazar a Tetra viral para 30 dias após. 

A vacina pode ser administrada nas unidades de saúde e deve ser registrada no 

e-SUS, selecionando “Mostrar calendário nacional completo”, clicando em 1ª DOSE ou 2ª 

DOSE, utilizando a estratégia ESPECIAL, registrando a profissão do trabalhador da saúde 

no “Grupo de Atendimento”. Atenção para o aprazamento de 8 semanas. O Centro de 

Referências para Imunobiológicos Especiais (CRIE) segue responsável pela vacinação 

dos casos especiais indicado no Manual dos Centros de Referência para Imunobiológicos 

Especiais, do Ministério da Saúde. 
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